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Indicação n.º ___________/2024 

 
 

 

Assunto: Solicita ao Executivo Municipal providências para a proibição de 

estacionamento em via pública 

 

 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, Thales Gabriel Fonseca, adoção de 

providências junto à Secretaria de Segurança Pública para a proibição de 

estacionamento nos dois sentidos próximo ao cruzamento entre as ruas Capitão Firmo e 

Vereador Aurélio Garcez Novaes no bairro do Itagaçaba. 

 

Pretende-se com a presente indicação a proibição de estacionamento de veículo 

em um dos lados de via pública, mais exatamente no trecho da Rua Vereador Aurélio 

Garcez Novaes entre os cruzamentos com as Ruas Capitão Firmo e Manoel Siqueira de 

Vasconcelos e no trecho da Rua Capitão Firmo entre os cruzamentos com as ruas 

Vereador Aurélio Garcez Novaes e Doná Maria Luíza no bairro do Itagaçaba. 

 

 

Conforme é do conhecimento de Vossa Excelência, a Rua Capitão Firmo foi 

pavimentada a poucos anos, o que gerou um crescimento do comércio local e por 

consequência do fluxo de veículos, porém, atualmente no trecho mencionado é 

permitido o estacionamento de veículos em ambos os lados da via pública, entretanto, 

tal pratica tem afetado o trafego de veículos no local, pois não há espaço suficiente para 

4 veículos ao mesmo tempo (2 estacionados e 2 em movimento cruzando em sentido 

opostos), o que tem gerado grande risco de acidente e danos aos veículos, havendo 

noticias de quebra constante de retrovisores e até mesmo colisões mais sérias. 

 

 

 Assim mostra-se necessário a proibição solicitada a fim de proporcionar 

qualidade e segurança no trânsito aos nossos munícipes.  

 

 

Atenciosamente, Vereador Anderson Ferrer Pereira, com os cumprimentos de 

elevada estima e consideração. 

 

 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 04 de setembro de 2024. 

Ver. Anderson Ferrer Pereira (Leprechal) – PSD 
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